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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 556/2021, de 11 de junho de 2021, institui o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, destinado a
captar, repassar e aplicar recursos financeiros para implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas,
projetos e ações voltadas aos idosos no Município, vinculado financeira e contabilmente ao Chefe do Poder Executivo e
administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos provenientes de órgãos da União ou do
Estado, transferências municipais, doações, rendimentos de aplicações financeiras, acordos, convênios, multas com
base na Lei Federal nº 10.741/03 e parcerias, sendo a destinação liberada mediante aprovação do Conselho Municipal
de Direitos do Idoso, com conta bancária específica e balancete mensal publicado na imprensa oficial. A lei altera
dispositivos da Lei Municipal nº 303/2010, que trata do Conselho Municipal do Idoso, modificando sua composição para
oito membros titulares e suplentes, com representação paritária do Poder Público (Secretarias de Assistência Social,
Saúde, Educação e Administração) e da sociedade civil organizada (instituição de longa permanência, organização de
grupo ou movimento do idoso, usuários dos serviços de assistência ao idoso e usuários do CRAS). As omissões serão
regulamentadas por decreto do Chefe do Executivo, a primeira indicação dos representantes governamentais ocorrerá
em trinta dias após a publicação, e a lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
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